
GOVERNO MUNICIPAL DE 

TUPARETAMA 
— MaisTrabalho, Mais Progresso! 

OFÍCIO N°008/2022-PGIM 

Tuparetama, aos 12 de julho de 2022. 

Ilmo. Sr 

Arlã Markson Gomes de Souza 

DD. Presidente da Camara Municipal de 
Tuparetama-PE 

Cumprimentando-oc cordia 

o8 Dignos Verea 

1z om o ckjetiv de s tuição do projeto 
de lei 08/2022, que já er tra-se m tramitação nessa Casa de Leis 
pelo novo texto que segue em anexo, atendendo as reinvindic 
dos ACS e ACEs do Município. 

de Vossa 

régia Câmara 
Munic 

Solicitamos que a presente proposta de Lei seja apreciada, 

discutida e ao final aprovada pelos Ilustres Vereadores em REGIME 

DE URGÊNCIA ESPECIAL, conforme determina o art. 133 do Regimento 

Interno. 

À oportunidade, reiteramos votos de estima e consideração 

Atenciosamente, 

& N 

() E 

Nis)éfi%‘{w OLIVEIRA 
PRO OR GERAL 

Mat(h%de L.eSilva 

Téc. Administrativo 11 

Mat. 18-1 

Jg4az>424ãi 
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S 
GOVERNO MUNICIPAL DE 

Mais Trabalho, Mais Progresso! 

PROJETO DE LEI nº 008/2022. 

EMENTA - CONCEDE REAJUSTE DE 
VENCIMENTOS AOS SERVIDORES 
OCUPANTES DE CARGOS DE AGENTES 
COMUNITÁRIOS DE SAÚDE (ACS) E AOS 
AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 
(ACE), PARA O FIM ESPECÍFICO DE 
ADEQUAÇÃO A0 PISO SALARIAL 
PROFISSIONAL NACIONAL NOS TERMOS EM 
QUE PRECEITUA OS S$ 7°, 8°, 9°, 10 
E 11 DC ART. 198 DA CONSTTTUIQZ\é 
FEDERAL ACRESCENTADOS PELA EMENDA 
g(àf;]ãTITUCIONAL 120 DE 05 DE MAIC DE 

i O Senhor DOMINGOS SÁVIO DA COSTA TORRES, 

Prefeito do município de Tuparetama, localizado no estado de 

Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 

Orgânica Municipal Submete a apreciação da Câmara Municipal de 

Vereadores o seguinte Projeto de Lei: 

Art. 1°. Em consonância com Art. 198, § 9° da Constituição Federal, 

o vencimento base dos Agentes Comunitários de Saúde - ACS e dos 

Agentes de Combate às Endemias-ACE, não será inferior a 2 (dois) 

salários-mínimos, repassados pela União ao Município, asseguradas 

todas as demais vantagens previstas no Estatuto dos Servidores 

Públicos do Município e demais legislações em vigor. 

Art. 2°. O cumprimento do que dispõe o caput do Art. 1° dessa Lei, 

fica condicionado ao repasse por parte da Unido, nos termos do Art. 

198, $ 9° da Constituição Federal, ficando o Municipio autorizado 

a antecipar o novo piso salarial mediante utilização de recursos 

da Lei Orgamentdaria Anual do Municipio - LOA. 

Paragrafo Único - Os recurscs orgamentarios de gue trata esta Lei, 

correrdo por conta do orgamento do Fundo Municipal de Saúde, devendo 

onerar as seguintes funcionais programaticas 10.305.0025.2109.0000 

- Gestão de Pessoal da vigilancia Epidemiolégica e 

10.301.0023.2091.0000 - Gestdo de Pessoal dos PACS. 

Art. 3°. Nos termos do Art. 198, S11º da Constituigdo Federal, os 

recursos financeiros repassados pela União ao Municipio, para 

pagamentc do vencimento ou de gualguer outra vantagem aos agente 
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o 
GOVERNO MUNICIPAL DE A 

Mais Trabaiho, Mais Progresso! 

comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias, não 
serão objeto de inclusão no cálculo para fins do limite de despesa 
com pessoal. 

Art. 4°. As despesas decorrentes dessa Lei correrão por conta da 
Lei Orçamentária Anual e dos repasses da União, ficando o Executivo 
Municipal autorizado a abrir crédito especial e suplementação 
orçamentária, caso necessário, para atender as despesas com os 
reflexos decorrentes desta Lei. 

Art. 5°. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos financeiros a partir de maio de 2022, revogando-se as disposições em contrario. 

Gabinete do Prefeito, 
Rés de julho de 2022. Aos 11 dias d6 

4 

s 5§ 
RREFEITO 
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o 
GOVERNO MUNICIPAL DE 

TUPARETAMA 
Trabalho, Mais Progresso! 

=JUSTIFICATIVA-S= 

Ilmo. Sr 

Arla Markson Gomes de Souza 
DD. Presidente da Camara Municipal de 
Tuparetama-PE 

Rer. Projeto de Lei que CONCEDE RE E 
: 5 _Le C AJUSTE DE VENCIMENTO TÃÉÉÍDÍªEÃOÉCÃÉÉZÉÍÍ DE CARGOS DE AGENTES COMUNITÁRIOS DEEEAâgª — E AOS ENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS (AC E 2 - IAS (ACE), PARA ESPSCLF*CO DE ADEQUAÇÃO AO PISO SALARIAL PROFISSIONAL NACIONÁí gãª TERMOS EM QUE PRECEITUA OS SS 7°, 8°, 9º, 10, E 11 DO ART. 198 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL ACRESCENTADOS 

3 E S PELA EMENDA CONS UC = 
DE 05 DE MATO DE 2023, : A CONSTITUCIONAL 120 

Senhor Presidente; 

Senhores Vereadores; 

Senhoras Vereadoras. 

Gratifica-me muito encaminhar à apreciação dessa conceituada 

casa o projeto acima referido, que é matéria de relevante interesse 
da Secretaria Municipal de Saúde e, sobretudo, de servidores 

daquela pasta. O presente Projeto de Lei atende ao que propõe os 

§§ 7º, 8°, 9°, 10, e 11 do art. 198 da Constituição Federal 

acrescentados pela emenda constitucional 120 de 05 de maio de 2022. 

0 beneficic vem, pois, ao encontro destas duas categorias de 

profissionais da Secretaria Municipal de Satude. Conforme reza o 

Projeto de Lei os Agentes Comunitarios de Saúde e Agentes de Combate 

a Endemias passar3o a ganhar o piso nacional da categoria. 

Os valores atrasados, referentes ao més de maio do corrente 

ano, serão depositados em folha no decorrer do exercicio em curso, 

certamente ainda no mês subsegquente à aprovagdc da presente Lei. 

Sem dúvida, trata-se de um importante avango salarial para os 

profissionais da Secretaria Municipal de Saude. 

Muito nos agradaria se Vossas Senhorias dessem uma atenção 

especial ao assunto constante das propostas do Projeto de Lei nº 

008/2022, estudando a matéria, debatendo-a, para que possam 

aprecid-lo favoravelmente, peneficiando os profissionais de sautde, 
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o 
GOVERNO MUNICIPAL DE 

TUPARETAMA 
Trabaiho, Mais Progresso! 

que lutam pelo bem estar da população Tuparetamense. A matéria, 
devido à exiguidade do tempo, é encaminhada com pedido de Especial 
Regime de Urgência, conforme determina o art. 133 do Regimento 
Interno. 

Julgo desnecessário traçar comentários mais profundos sobre 
o projeto em pauta, uma vez, que é reconhecida a transparência 
desta administração e principalmente, a seriedade e reconhecimento 
dos componentes dessa egrégia Câmara para com o funcicnalismo da 
máquina pública, bem como para com os munícipes locais. 

Assim, encaminha-se o Projeto de Lei nº 008/2022, esperando 
seja o mesmo aprovado pelos nobres representantes do povo de 
Tuparetama, como medida de valorização dos profissionais da 
administração de nosso Município. 

da aprovação do projeto em epígrafe, 
ada estima e disti consideração. 

PREFEITO 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TUPARETAMA 

CNPJ 11.464.302/0001-37 

Tuparetama, 01 de Agosto de 2022, 

Ofício N° 58/2099 

Senhor Prefetto, 

Sirvo-me do presente para encaminhar a este Poder Exccutivo 

o Projeto Let N2008 /2029, junto com o Decreto Legislativo N2009/2022 , 

aprovado por unanimidade na sessão ordinária do dia 01 de agosto de 2022 

Sem mais para o momento, renovamos protestos de estima e 

consideracio. 

Atenciosamente, 

'yflufi/ MMA me 22«,\ 

Maria Lirciana I,in(J Pessoa 

1? Secretaria 

Exmo. Sr. 

Domingos Sávio da Costa Torres 

Prefeito Constitucional 

Rua Monsenhor Rabelo, S/Nº - Centro 

Tuparetama — PE CEP 56.760-000 

FONE/FAX (87) 3828 1148 
cmaradevereadores@yahoo.com.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE TUPARETAMA 

CNPJ 11.464.302/0001-37 

DECRETO LEGISLATIVO nº 009/2022. 

EMENTA : CONCEDE 
REAJUSTE DE VENCIMENTOS 
AOS SERVIDORES OCUPANTES 
DE CARGOS DE AGENTES 
COMUNITARIOS DE SAÚDE 
(ACS) E AOS AGENTES DE 

COMBATE AS ENDEMIAS (ACE), 
PARA O FIM ESPECIFICO DE 
ADEQUACAO AO PISO 
SALARIAL PROFISSIONAL 

NACIONAL NOS TERMOS EM 
QUE PRECEITUA OS &$ 7°, 89, 9º, 
10, E 11 DO ART. 198 DA 
CONSTTIT 'IÇÃ() FEDERAL 

ACRESCENTADOS PELA 
EMENDA — CONSTITUCIONAL 
120 DE 05 DE MAIO DE 2022. 

A Câmara Municipal de Vereadores de Tuparetama aprovou ¢ sera sancionada 

o seguinte Projeto de Lei. 

Art. 1° Em consonincia com Art. 198, $ 9° da Constituicio Federal, o 

vencimento base dos Agentes Comunitdrios de Saúde - ACS e dos Agentes de 

Combate às Endemias-ACE, não serd inferior a 2 (dois) saldrios-minimos, 

repassados pela União ao Municipio, asseguradas todas as demais vantagens 

previstas no Estatuto dos Servidores Públicos do Municipio ¢ demais legislagoes 

em vigor. 

Art. 2°. O cumprimento do que dispoe o caput do Art. 1° dessa Lei, fica 

arte da União, nos termos do Art. 198, $ 9° da 
condicionado ao repasse por p: 

ovo piso 
Constituição Federal, ficando o Municipio autorizado a antecipar o 1 

salarial mediante utilização de recursos da Lei Orcamentiria Anual do Municipio - 

LOA.
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CÂMARA MUNICIPAL DE TUPARETAMA 

CNPJ 11.464.302/0001-37 

Parágrafo Único - Os recursos orçamentários de que trata esta Lei, correrão por 
conta do orçamento do Fundo Municipal de Saúde, devendo oncrar as scguintes 
funcionais programáticas  10.805.0025.2109.0000 - Gestão de Pessoal da 
Vigilância Epidemiológica e 10.301.0023.2091.0000 - Gestão de Pessoal dos 
PACS. 

Art. 3º. Nos termos do Art. 198, §11° da Constituição Federal, os recursos 
financeiros repassados pela União ao Município, para pagamento do vencimento 
ou de qualquer outra vantagem aos agentes comunitários de saúde e dos agentes 
de combate às endemias, não serão objeto de inclusão no cálculo para fins do 
limite de despesa com pessoal. 

Art. 4º. As despesas dec 

Orçamentária Anual e dos repa 

d 

da União, ficando o Executivo Municipal 

a Lei correrão por conta da Lei 

autorizado a abrir crédito especial e suplementação orçamentária, caso necessário, 

para atender as despesas com os reflexos decorrentes desta Lei. 

Art. 5° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

financeiros a partir de maio de 2022, revogando-se as disposições em contrário. 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 01 de Agosto de 2022. 

VAA . 

Arlã Mgrison omcs/?;fluza Vanda Lúcia Cavalcante Silvestre 

! 

Presiflente 

7Y m cm : 
aciana TLima Pi'ss(m Ant 

9° Secretário 

Vice-presidente 

ah%]ir'lâalism Tumá 

1º Secretária 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TUPARETAMA 

CNPJ 11.464.302/0001-37 

Tuparetama, 01 de Agosto de 2022, 

Ofício N° 58/2099 

Senhor Prefetto, 

Sirvo-me do presente para encaminhar a este Poder Exccutivo 

o Projeto Let N2008 /2029, junto com o Decreto Legislativo N2009/2022 , 

aprovado por unanimidade na sessão ordinária do dia 01 de agosto de 2022 

Sem mais para o momento, renovamos protestos de estima e 

consideracio. 

Atenciosamente, 

'yflufi/ MMA me 22«,\ 

Maria Lirciana I,in(J Pessoa 

1? Secretaria 

Exmo. Sr. 

Domingos Sávio da Costa Torres 

Prefeito Constitucional 

Rua Monsenhor Rabelo, S/Nº - Centro 

Tuparetama — PE CEP 56.760-000 

FONE/FAX (87) 3828 1148 
cmaradevereadores@yahoo.com.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE TUPARETAMA 

CNPJ 11.464.302/0001-37 

DECRETO LEGISLATIVO nº 009/2022. 

EMENTA : CONCEDE 
REAJUSTE DE VENCIMENTOS 
AOS SERVIDORES OCUPANTES 
DE CARGOS DE AGENTES 
COMUNITARIOS DE SAÚDE 
(ACS) E AOS AGENTES DE 

COMBATE AS ENDEMIAS (ACE), 
PARA O FIM ESPECIFICO DE 
ADEQUACAO AO PISO 
SALARIAL PROFISSIONAL 

NACIONAL NOS TERMOS EM 
QUE PRECEITUA OS &$ 7°, 89, 9º, 
10, E 11 DO ART. 198 DA 
CONSTTIT 'IÇÃ() FEDERAL 

ACRESCENTADOS PELA 
EMENDA — CONSTITUCIONAL 
120 DE 05 DE MAIO DE 2022. 

A Câmara Municipal de Vereadores de Tuparetama aprovou ¢ sera sancionada 

o seguinte Projeto de Lei. 

Art. 1° Em consonincia com Art. 198, $ 9° da Constituicio Federal, o 

vencimento base dos Agentes Comunitdrios de Saúde - ACS e dos Agentes de 

Combate às Endemias-ACE, não serd inferior a 2 (dois) saldrios-minimos, 

repassados pela União ao Municipio, asseguradas todas as demais vantagens 

previstas no Estatuto dos Servidores Públicos do Municipio ¢ demais legislagoes 

em vigor. 

Art. 2°. O cumprimento do que dispoe o caput do Art. 1° dessa Lei, fica 

arte da União, nos termos do Art. 198, $ 9° da 
condicionado ao repasse por p: 

ovo piso 
Constituição Federal, ficando o Municipio autorizado a antecipar o 1 

salarial mediante utilização de recursos da Lei Orcamentiria Anual do Municipio - 

LOA.
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CÂMARA MUNICIPAL DE TUPARETAMA 

CNPJ 11.464.302/0001-37 

Parágrafo Único - Os recursos orçamentários de que trata esta Lei, correrão por 
conta do orçamento do Fundo Municipal de Saúde, devendo oncrar as scguintes 
funcionais programáticas  10.805.0025.2109.0000 - Gestão de Pessoal da 
Vigilância Epidemiológica e 10.301.0023.2091.0000 - Gestão de Pessoal dos 
PACS. 

Art. 3º. Nos termos do Art. 198, §11° da Constituição Federal, os recursos 
financeiros repassados pela União ao Município, para pagamento do vencimento 
ou de qualquer outra vantagem aos agentes comunitários de saúde e dos agentes 
de combate às endemias, não serão objeto de inclusão no cálculo para fins do 
limite de despesa com pessoal. 

Art. 4º. As despesas dec 

Orçamentária Anual e dos repa 

d 

da União, ficando o Executivo Municipal 

a Lei correrão por conta da Lei 

autorizado a abrir crédito especial e suplementação orçamentária, caso necessário, 

para atender as despesas com os reflexos decorrentes desta Lei. 

Art. 5° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

financeiros a partir de maio de 2022, revogando-se as disposições em contrário. 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 01 de Agosto de 2022. 

VAA . 

Arlã Mgrison omcs/?;fluza Vanda Lúcia Cavalcante Silvestre 
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Presiflente 

7Y m cm : 
aciana TLima Pi'ss(m Ant 

9° Secretário 

Vice-presidente 

ah%]ir'lâalism Tumá 
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'9 PUBLICADO 
Em )| dev? 2022 

GOVERNO MUNICIPAL DE 

TUPARETAMA Responsavel 
Mais Trabalho, Mais Progresso! 

LEI MUNICIPAL n° 485 de 01 de agosto de 2022. "ªª“ª"ª;ªªã&º“"iª 
Assistente Administrativo - PE - 

Matrícula nº 472-3 

EMENTA - CONCEDE REAJUSTE DE 

VENCIMENTOS AOS SERVIDORES 

OCUPANTES DE CARGOS DE AGENTES 

COMUNITÁRIOS DE SAÚDE (ACS) E AOS 

AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 

(ACE), PARA O FIM ESPECÍFICO DE 

ADEQUAÇÃO AO PISO SALARIAL 

PROFISSIONAL NACIONAL NOS TERMOS EM 

QUE PRECEITUA OS §§ 7°, 8°, 9°, 10, 

E 11 DO ART. 198 DA CONSTITUIGAO 

FEDERAL ACRESCENTADOS PELA EMENDA 

CONSTITUCIONAL 120 DE 05 DE MAIO DE 

2022, 

O Senhor DOMINGOS SAVIO DA COSTA TORRES, 

Prefeito do municipio de Tuparetama, localizado no estado de 

Pernambuco, no uso de suas atribuigdes legais, conferidas pela Lei 

Orgéanica Municipal faz saber que a Cémara Municipal de Vereadores 

aprovou e Ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1°. Em consonéncia com Art. 198, $ 9° da Constituig&o Federal, 

o vencimento base dos Agentes Comunitdrios de Saude - ACS e dos 

Agentes de Combate as Endemias-ACE, ndo serd inferior a 2 (dois 

saladrios-minimos, repassados pela Uni&o ao Municipio, asseguradas 

todas as demais vantagens previstas no Estatuto dos Servidores 

Piblicos do Municipio e demais legislagdes em vigor. 

Art. 2°. O cumprimento do que dispde o caput do Art. 1° dessa Lei, 

fica condicionado ao repasse por parte da Unido, nos termos do Art. 

198, S$ 9° da Constituigdo Federal, ficando o Municipio autorizado 

a antecipar o novo piso salarial mediante utilizagdo de recursos 

da Lei Orgamentdria Anual do Municipio - LOA. 

Paragrafo Unico - Os recursos orgamentarios de que trata esta Lei, 

correrdo por conta do orgamento do Fundo Municipal de Saude, devendo 

onerar as seguintes funcionais programdticas 10.305.0025.2109.0000 

= Gestéo de Pessoal da Vigilancia Epidemiolégica e 

10.301.0023.2091.0000 - Gestdo de Pessoal dos PACS. 

Art. 3°. Nos termos do Art. 198, §11° da Constituigdo Federal, os 

recursos financeiros repassados pela Unido ao Municipio, para 

pagamento do vencimento ou de qualquer outra vantagem aos agentes 

comunitérios de saúde e dos agentes de combate as endemias, nao 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

TUPARETAMA 
Mais Trabalho, Mais Progresso! 

serdo objeto de inclusão no calculo para fins do limite de despesa 

com pessoal. 

Art. 4°. As despesas decorrentes dessa Lei correrdo por conta da 

Lei Orgamentdria Anual e dos repasses da Unido, ficando o Executivo 

Municipal autorizado a abrir crédito especial e suplementagdo 

orgamentaria, caso necessdrio, para atender as despesas com os 
reflexos decorrentes desta Lei. 

Art. 5°. Esta lei entrard em vigor na data de sua publicagdo, com 

efeitos financeiros a partir de maio de 2022, revogando-se as 

disposições em c 

Gabinete do Prefeito, 
gosto de 2022. 
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